Gabinete do Vereador Marcio Beraldo

JUSTIFICATIVA

Este Projeto, dispée sobre a dispensa de pagamento do servigo
funerario municipal aos usuérios que comprovem doacdo de o6rgdos de
parentes ou familiares residentes em CAMPO LARGO e d& outras providéncia.

A presente lei tem como objetivo isentar o pagamento das
despesas com a realizagso de funeral a pessoa que tiver doado, por ato préprio
ou por meio de seus familiares ou responsaveis ,seus 6rgéos ou tecidos
corporais para fins de transplante médico,no municipio de CAMPO LARGO.

Assim sendo, a propositura tem por objetivo promover a
conscientizagdo e o incentivo aos cidaddos sobre o programa de doacio de
orgéos, preconizado na lei federal n° 9434, de 04 de fevereiro de 1997, que
dispde sobre a remocado de orgéos, tecidos e partes do corpo humano para fins
de transplante e tratamento, e legislagéo correlata, através da concessdo de
isencéo de taxas do servico funerario para familias de doadores de 6rgaos e
tecidos em nosso municipio.

Termos em que pede deferimento,
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